
AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

<Ano Ref.> <Ano+1> <Ano+2>

          -
FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

EDSON RENATO DIAS                         YEDON EMANOEL NUNES LILIANE MARIA NOVAES
Prefeito Municipal                                     Secretário da Fazenda Contadora CRC/SC 15.891/O-2

TOTAL

NÃO HÁ VALORES A DECLARAR

MUNICÍPIO BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2011

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/

PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO


